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1 EDIÇÃO DIGITALBelo Horizonte, MG 
Quinta-feira, 3 de abril de 2025

AVISO AOS ACIONISTAS
MGI - MINAS GERAIS
PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF nº19.296.342/0001-29 - NIRE 1300039927
Acham-se à disposição dos acionistas, na sede da 
Companhia à Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001, 
Prédio Gerais, 4º andar, Cidade Administrativa Pre-
sidente Tancredo Neves, Bairro Serra Verde, Belo 
Horizonte/MG, CEP 31630-901, os documentos a 
que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, relati-
vos ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024. 
Belo Horizonte, 30 de março de 2025.
Weverton Vilas Boas de Castro, Diretor-Presidente

SANDRA TURISMO HOTÉIS S/A
Companhia de Capital Fechado

CNPJ 16.934.580/0001-24 - NIRE 313.000.435-68
CARTA DE CONVOCAÇÃO DE

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Diretor Presidente da SANDRA TURISMO HO-
TEIS S/A, no uso de suas atribuições estatutárias, 
convoca os senhores acionistas dessa Sociedade 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária, a 
realizar-se no dia 09 de maio de 2025, às 09:00 h, 
na sede social, na Av. Salmeron, 03, Centro, Pirapo-
ra-MG, a fim de discutirem e deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Em Assembleia Ordinária: 
(a) Tomada de conta dos administradores, exame, 
discussão e votação das demonstrações financei-
ras relativas aos exercícios sociais encerrados em 
31/12/2023 e 31/12/2024. (b) Deliberar sobre a 
destinação do lucro líquido do exercício de 2023 e 
2024. (c) Eleição de Diretoria.
AVISO AOS ACIONISTAS: Encontram-se à dis-
posição dos acionistas, na sede social, nos docu-
mentos a que se refere o art. 133 da Lei 6.404, de 
15/12/1976.

Pirapora-MG, 02 de abril de 2025.
Marcelo Ribeiro Felisberto

Diretor Presidente

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL (LEI N.º 13.105/2015). PROCESSO: 
0036834-05.2017.813.0378 -VARA ÚNICA DA COMARCA DE LAMBARI/MG. REQUERENTE: 
ACOINOXIDAVEL ARTEX LTDA. REQUERIDO: BIASINOX INDUSTRIA ECOMERCIO LTDA, LUIZ 
TACIANO BIASO BAPTISTA, DARLENE DEMOURA BIASO BAPTISTA, ALBERTO DE BIASO 
CASALICCHIO,LUCIANE SIQUEIRA REIS CASALICCHIO FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO, 
JUCEMG - 445, Leiloeiro Público Oficial, nomeado pelo MM Juiz desta Comarca, faz ciência aos interessados, 
exequente(s),executados/devedores, que no processo indicado leiloará os bens discriminados, pelo maior lance, em 
LEILÃO PÚBLICO a ser realizado por meio eletrônico. 1. DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: 
1.1. Data/Horário: 1º leilão 02/05/2025 às 10:00 e 2º leilão 02/05/2025 a partir de 10:15,com encerramento 
sequencialmente e os bens que não receberem ofertas ficarão disponíveis para repasse e recebimento de lances, 
através da plataforma www.mgl.com.br.1.2. No primeiro leilão os bens não poderão ser vendidos por valor inferior 
ao da avaliação. Caso o bem não seja arrematado em 1º leilão por valor igual ou superior ao valor da avaliação, será 
realizado 2º leilão, nas datas indicadas nos itens 1.1 ou 1.3, com desconto nos valores descritos no item 2, tudo 
conforme art. 891, parágrafo único, da Lei13.105/2015. 1.3. O leilão será realizado na data acima mencionada, não 
havendo licitantes, ficam pré designados novos leilões para as seguintes datas: 09/05/2025 às 10:00 e 09/05/2025 
às10:15, 16/05/2025 às 10:00 e 16/05/2025 às 10:15, 23/05/2025 às 10:00 e 23/05/2025 às10:15, 30/05/2025 às 
10:00 e 30/05/2025 às 10:15, 06/06/2025 às 10:00 e 06/06/2025 às10:15, 13/06/2025 às 10:00 e 13/06/2025 às 
10:15, 20/06/2025 às 10:00 e 20/06/2025 às10:15, 27/06/2025 às 10:00 e 27/06/2025 às 10:15, 04/07/2025 às 10:00 
e 04/07/2025 às10:15, 11/07/2025 às 10:00 e 11/07/2025 às 10:15, 18/07/2025 às 10:00 e 18/07/2025 às10:15 1.4. 
Caso não haja expediente forense nas datas indicadas nos itens 1.1 e 1.3 o leilão será realizado no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local. 2. DESCRIÇÃO E VALORES DO BEM: Bem(01): Um torno IMOR 
modelo P-400 II, que se encontra parado (inativo) sendo retirado dele várias peças para substituição, conforme auto 
de avaliação ID 9630746864. Lance mínimo em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Lance mínimo em segundo leilão 60% da avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Bem(02): Um torno IMOR modelo 
P-400 II, em perfeito estado de funcionamento, todo recuperado, conforme auto de avaliação ID 9630746864. Lance 
mínimo em primeiro leilão 100% da avaliação: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). Lance mínimo em 
segundo leilão 60% da avaliação: R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). Totalizando lance mínimo em primeiro leilão 
100% da avaliação: R$ 55.000,00(cinquenta e cinco mil reais). Totalizando lance mínimo em segundo leilão 60% da 
avaliação: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais). ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: Rua Francisco de Biaso, 100, 
Centro, Lambari. DEPOSITÁRIO: Não há informações. 3. ENDEREÇO DE VISITAÇÃO: 3.1. A visitação dos 
bens deverá ocorrer previamente ao leilão no endereço descrito no item 2. 4. FORMAS E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO/ PARCELAMENTO: 4.1. Será considerado vencedor o maior lance ofertado, observado o lance 
mínimo.4.2. LANCE À VISTA: a arrematação à vista deverá ser paga por meio de guia judicial, no prazo de 24 
horas, contado da data do leilão. Alternativamente será considerado lance a vista, o pagamento por meio de depósito 
judicial de 25% do valor da arrematação em 24horas e os 75% restante no prazo de 15 dias. 4.3. O arrematante deverá 
em até 24 horas enviar os comprovantes para o leiloeiro, pelo e-mail faturamento@mgl.com.br ou WhatsApp (37) 
99867-2517 para serem juntadas ao processo. 5. INADIMPLÊNCIA: 5.1. O arrematante deverá cumprir os prazos e 
condições do item 4. Caso o arrematante não honre com o valor do lance no prazo e condições previstas, o lance será 
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito às penalidades previstas em lei e edital. 5.2. No caso de 
inadimplência serão chamados sucessivamente os demais ofertantes, em ordem decrescente de lances. 5.3. Em caso 
de inadimplência ou desistência do lance ofertado, caberá ao arrematante a multa de 20% (vinte por cento) sobre o 
lance ofertado, em favor da execução e 5% (cinco por cento) sobre o lance ofertado a título de comissão do leiloeiro. 
6. LANCES PELA INTERNET: 6.1. O usuário do site deverá efetuar cadastro prévio ao leilão e se habilitar para 
participação conforme as diretrizes solicitadas pelo site. 6.2. Deverão ser observadas e cumpridas todas as diretrizes 
do site, não podendo posteriormente alegar desconhecimento. 6.3. A assinatura do leiloeiro na certidão positiva 
suprirá a assinatura do arrematante prevista no auto de arrematação. 6.4. Os dados fornecidos no ato do cadastro são 
protegidos conforme Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e criptografados. 6.5. Não é permitido que usuário do 
site compartilhe dados de Login e Senha com terceiros e será de total responsabilidade do usuário quaisquer lances 
ofertados utilizando seus dados. 6.6. O leiloeiro não se responsabilizará por quaisquer ocorrências e falhas em 
equipamentos, tais como, quedas ou falhas no sistema de conexão de internet, energia, linha telefônica ou quaisquer 
outras ocorrências. O usuário assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível 
qualquer reclamação a esse respeito. 6.7. Em caso de impossibilidade de participação online por quaisquer motivos, 
a equipe técnica estará à disposição para suporte físico no seguinte endereço: Rua Idalina Dornas,n.º 13, Bairro 
Universitário, Itaúna/MG, mediante agendamento através do telefone 0800242 2218. Após registrado o lance, em 
nenhuma hipótese será permitida a exclusão. 7. TAXA DE LEILÃO: Em caso de arrematação, 5% sobre o valor da 
arrematação. Em caso de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado da avaliação, a ser paga pelo adjudicante. Em 
caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor atualizado da avaliação, a ser pago pelo executado. Na hipótese do bem 
ser arrematado, pelo exequente, será devida a comissão no percentual de 5% sobre o valor da arrematação. A 
comissão deverá ser integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo, mediante depósito 
em contado leiloeiro, pix ou boleto bancário. 8. INFORMAÇÕES: através da plataforma eletrônica 
www.mgl.com.br, pelo e-mailatendimento@mgl.com.br, pelo telefone e WhatsApp 0800 242 2218. CONDIÇÕES 
GERAIS: Aperfeiçoada a arrematação será expedida a carta de arrematação e, conforme o caso, a ordem de entrega 
ou mandado de imissão na posse. O despacho de homologação poderá ter força de mandado de entrega ou imissão na 
posse. Os bens serão entregues nas condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. 
Caberá ao arrematante tomar as providências quanto a expedição da carta de arrematação bem como arcar com a 
remoção. O arrematante fica ciente que deverá arcar com os custos de anotação, registro, hipoteca, eventual 
regularização bem como eventuais custos para os procedimentos citados, se houver. Ficam, desde já, intimadas as 
partes, os coproprietários, os interessados e, principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores 
fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem: REQUERENTE: ACO INOXIDAVELARTEX 
LTDA. ADVOGADO DO AUTOR: LARISSA BASSI, HELOISA BRANDAPENTEADO GRIPP. REQUERIDO: 
BIASINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, LUIZTACIANO BIASO BAPTISTA, DARLENE DE MOURA 
BIASO BAPTISTA, ALBERTO DEBIASO CASALICCHIO, LUCIANE SIQUEIRA REIS CASALICCHIO. 
ADVOGADO DO RÉU:PEDRO HENRIQUE LEBRE DE LIMA BUENO, DARLENE DE MOURA BIASO 
BAPTISTA,ALINE MARIA PEREIRA JUNQUEIRA DE SOUSA, GLEICYANE CRISTINA PEREIRA 
JUNQUEIRA DE SOUSA. DEPOSITÁRIO: NÃO HÁ INFORMAÇÕES. O edital será publicado na rede mundial 
de computadores, no site www.mgl.com.br, conforme o disposto no art. 887, § 2º, do CPC. Caso o exequente e/ou 
executada não sejam notificados, cientificados e/ou intimados, por qualquer razão, da data do leilão e, das datas pré 
marcadas em que poderão ser realizados novos leilões, caso não haja licitantes, valerá o presente como edital de 
intimação de leilão conforme art. 889 § único CPC. O Leiloeiro Público Oficial não se enquadra na condição de 
fornecedor, intermediário, ou comerciante, sendo mero mandatário, ficando assim eximido de eventuais 
responsabilidades por vícios/defeitos ocultos ou não, no bem alienado, como também por reembolsos, indenizações, 
trocas, consertos e compensações financeiras de qualquer hipótese, nos termos do art. 663, do Código Civil 
Brasileiro. Este edital está conforme a resolução n. º 236de 13/07/2016 do CNJ. 24 de março de 2025 LEILOEIRO 
PÚBLICO OFICIAL K-03/04

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES
CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

BALANÇO PATRIMONIAL - Períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e 
dezembro de 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma

HINOVA PAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A.
COMPANHIA FECHADA

CNPJ Nº 27.970.567/0001-47 – NIRE Nº 31300117871

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

A snotas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

A snotas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras.

Ativo Nota  31/12/2024 31/12/2023
Circulante      
 Caixa e equivalentes 4           51.339           48.183 
Contas a receber   -                  15 

 Outros impostos e contribuições a compensar 5             2.501                598 
 Outros ativos                   38                935 
 Total do ativo circulante           53.878          49.731 
Não circulante      
 Bloqueios judiciais                 341                352 
Permanente      
 Imobilizações de uso                   48                  56 
 Ativos Intangíveis 6             3.324             4.327 
 Total do ativo não circulante              3.713             4.735 
 Total do ativo           57.591          54.466 
Passivo e patrimônio líquido Nota  31/12/2024 31/12/2023
Circulante      
 Conta de pagamento pré-paga 7           41.221           41.728 
 Obrigações trabalhistas                 180                164 
Obrigações tributárias 8             3.048             2.429 

 Parcelamentos tributários   -             2.382 
 Outros passivos              1.566                239 
 Total do passivo           46.015          46.942 
Patrimônio líquido      

 Capital social 9a             6.000             6.000 
 Reserva legal 9b                451                185 
 Reserva de lucros 9c             5.125             1.339 
Total do patrimônio líquido           11.576             7.524 
Total do passivo e do patrimônio líquido           57.591          54.466 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO - Períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e 
dezembro de 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

Demonstrações dos resultados Nota
2º Se-

mestre/ 
2024

31/12/2024 31/12/2023

Receitas da intermediação financeira 2.264 4.390 2.065 
Rendas de aplicacoes interfinanceiras de liquidez 10a 2.109 4.179 1.991 
Resultado de operações com tit. e valores mobil. 10b 155 211 74 
Resultado bruto da intermediação financeira   2.264  4.390  2.065 
Receitas (Despesas) operacionais   2.595  3.625  (1.336)
Receitas de prestação de serviços 10c  12.528  24.542  23.731 
Despesas administrativas 10d  (7.081) (14.785) (15.130)
Despesas de pessoal 10e  (688) (1.417) (1.238)
Despesas tributárias 10f  (1.909) (3.724) (3.538)
Outras receitas 10g  144  229  499 
Outras despesas 10h  (399) (1.220) (5.660)
Resultado operacional   4.859  8.015  729 
Imposto de renda e contribuição social   (1.640) (2.701) (224)
Lucro líquido do semestre/exercício   3.219  5.314  505 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA - Períodos findos em 31 de dezembro de 
2024 e dezembro de 2023 (Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

2º Semestre/ 
2024 31/12/2024 31/12/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais  
Resultado do período 3.219 5.314 505 
Ajuste por:
Depreciação e amortização 510 1.011 665
Aumento/(diminuições): 3.729 6.325 1.170 
Ativo
Contas a receber - 15 56
Transações de pagamento 1.726 - -
Bloqueios judiciais 361 11 (197)
Impostos e contribuições a compensar (1.062) (1.903) (598)
Outros ativos (26) 898 (930)
Passivo
Conta de pagamento pré-paga 4.760 (507) 25.212
Transações de pagamento (283) 201 43
Empréstimo capital de giro (92) - -
Provisão Imposto de renda e contrib. social 1.640 2.701 (1.457)
Parcelamentos tributários (2.028) (2.606) -
Obrigações tributárias 46 (1.858) 3.340
Obrigações trabalhistas e fiscais (46) 16 (10)
Contas a pagar 28 71 9
Outros passivos (5) (208) (617)
Caixa gerado proveniente das ativ. operacionais 8.748 3.156 26.021 
Fluxo de caixa das atividades de investimento:
Aquisições de imobilizado e intangível - - (4.463)
Caixa líquido aplic. nas ativid. de investimento - - (4.463)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento:
Aumento de capital - - 2.685
Caixa líq. aplicado nas ativid. de financiamento - - 2.685 
Redução de caixa e equival. de caixa 8.748 3.156 24.243 
Caixa e equivalentes de caixa no início do período 42.591 48.183 23.940
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 51.339 51.339 48.183
Redução líq. de caixa e equivalentes de caixa 8.748 3.156 24.243

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Períodos findos em 31 de dezembro de 2024 e dezembro de 2023
(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. CONTEXTO OPERACIONAL - A Hinova Pay Instituição de Pagamento S.A. (“Hino-
va Pay”) é uma sociedade por ações de capital fechado. Foi constituída em junho de 2017, 
domiciliada no Brasil, com sede na Rua Sena Madureira, 253 – Sala 903, no bairro Ouro 
Preto, na cidade de Belo Horizonte/MG. A Hinova Pay oferta serviços financeiros de meios 
de pagamento. Em 13 de abril de 2022, a instituição recebeu autorização do Banco Central do 
Brasil (“Bacen”) para funcionar como como instituição de pagamento (“IP”), na modalidade 
de emissor de moeda eletrônica de acordo com o Diário Oficial da União (“DOU”). A Insti-
tuição possui como público-alvo pessoas jurídicas e pessoas físicas localizadas em território 
nacional e atua como uma instituição de arranjo de pagamentos, onde o usuário possui conta 
de pagamento pré-paga e pode efetuar emissão de títulos de cobrança (boletos de cobrança), 
transferências internas e externas, pagamentos, compras e saque com cartão pré-pago e envio 
e recebimento de pix dentro do território nacional. As operações da Hinova Pay iniciaram 
em 2020, e desde então a instituição foi capaz de diversificar as receitas, carteira de clien-
tes, serviços ofertados e a equipe operacional. Seu objetivo é expandir os tipos de serviços 
prestados, facilitando a gestão financeira dos seus usuários e com isto aumentando o volume 
transacionado e o número de usuários ativos.
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - As demonstrações 
financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas em conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil, as quais levam em consideração as disposições contidas na legislação so-
cietária brasileira, normas e instruções do Conselho Monetário Nacional (“CMN”) e do BA-
CEN, quando aplicáveis. A apresentação destas demonstrações financeiras está de acordo com 
os pronunciamentos aprovados pelo BACEN. Na elaboração das demonstrações financeiras 
e respectivas notas explicativas, a Instituição considerou o disposto na Resolução BCB nº 
2/2020 e os seguintes pronunciamentos técnicos do Comitê de Pronunciamentos (CPC), apro-
vados pelo Banco Central. As demonstrações financeiras foram preparadas, com base no custo 
histórico, exceto se mencionado ao contrário nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. Com 
base na Resolução CMN nº 4.818/20 e Resolução BCB nº 2/2020 a apresentação dos ativos e 
passivos é realizada exclusivamente por ordem de liquidez e exigibilidade. As Demonstrações 
Financeiras, incluindo as notas explicativas, são de responsabilidade da Administração da 
Instituição e foram aprovadas pelo Conselho de Administração em 27 de fevereiro de 2025.
3. RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS - As principais políticas con-
tábeis aplicadas na preparação do balanço patrimonial estão apresentadas a seguir e tem sido 
aplicada de maneira consistente nessas demonstrações contábeis: 3.1. Moeda funcional e 
moeda de apresentação - Estas Demonstrações Financeiras estão apresentadas em Reais, que 
é a moeda funcional da Instituição. Todos os saldos foram arredondados para o milhar mais 
próximo, exceto quando indicado de outra forma. 3.2. Uso de estimativas e julgamentos  - A 
elaboração das demonstrações contábeis, de acordo com as práticas contábeis aplicáveis às 
instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, requer que 
a Administração use julgamento, estimativas e premissas que afetam a aplicação de políticas 
contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas estimativas. Ativos e passivos significativos sujeitos a essas estimativas 
e premissas incluem provisão para perdas esperadas associadas ao risco de chargebacks, riscos 
decorrentes de passivos contingentes e valor justo de instrumentos financeiros. A Hinova Pay 
revisa constantemente as estimativas e premissas. 3.3. Caixa e equivalentes - Incluem saldos 
em contas correntes bancárias, os quais estão sujeitos a risco insignificante de mudança de va-
lor, aplicações financeiras automáticas realizadas diariamente, e aplicações compromissadas 
vinculadas ao saldo das contas pré-paga, realizadas através das instituições custodiantes dos 
recursos financeiros. 3.4. Ativo imobilizado - O ativo imobilizado é registrado por seu custo 
de aquisição, A depreciação dos itens do imobilizado está sendo calculada pelo método linear, 
com base na vida útil estimada dos bens, revisada anualmente ao final de cada exercício. 
Os gastos incorridos com manutenção são debitados ao resultado, respeitando se o regime 
de competência. Ativos imobilizados são apresentados ao custo, líquido de depreciação acu-
mulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável, se for o caso. 3.5. Ativo 
intangível - Ativos intangíveis consistem em softwares de computadores adquiridos e marca, 
são reconhecidos pelo custo, menos a amortização acumulada e quaisquer perdas acumuladas 
por redução ao valor recuperável. Um item é baixado quando vendido ou quando nenhum 
benefício econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual ganho ou perda re-
sultante de baixa do ativo (calculado como sendo a diferença entre o valor líquido da venda 
e o valor residual do ativo) são reconhecidos na demonstração do resultado no exercício em 
que o ativo for baixado. O valor residual, a vida útil dos ativos e os métodos de amortização 
são revistos no encerramento de cada exercício e, ajustados de forma prospectiva, quando 
for o caso. 3.6. Outros ativos e passivos - Os ativos estão demonstrados pelos valores de 
realização, incluindo, quando aplicável, os rendimentos e as variações monetárias e cambiais 
auferidas em base pro rata die e provisão para perda, quando julgada necessária. Os passivos 
estão demonstrados pelos valores conhecidos e mensuráveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos encargos e das variações monetárias e cambiais incorridos em base pro rata die. 3.7. Bene-
fícios de curto prazo a empregados - Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados 
são reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço correspondente seja prestado. 
O passivo é reconhecido pelo montante do pagamento esperado caso a Instituição tenha uma 
obrigação presente legal ou construtiva de pagar esse montante em função de serviço passado 
prestado pelo empregado e a obrigação possa ser estimada de maneira confiável. 3.8. Capital 
social - O investimento efetuado na Instituição pelos acionistas é representado pelo capital 
social, discriminando o montante subscrito e integralizado. 3.9. Receitas de prestação de 
serviços - O CPC 47 estabelece que a Instituição deve reconhecer suas receitas e os custos in-
crementais quando as obrigações de desempenho forem cumpridas perante os clientes. Assim, 
o reconhecimento deve ocorrer pelo regime de competência e refletir a contraprestação à qual 
a Instituição espera ter direito em troca do serviço prestado. A receita da Instituição se dá pela 
comercialização de serviços de meios de pagamento no curso normal de suas atividades. Os 
serviços podem ser resumidos como taxas cobradas pelas transações ofertadas, e são reconhe-
cidos pelo valor justo no momento em que o serviço (transação) é prestado. 3.10. Tributos - O 
imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente são calculados com base nas 
alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre ao resultado tributável excedente de 
R$ 240 mil para imposto de renda e 9% sobre o resultado tributável para contribuição social. 
3.11. Apuração do resultado - Em conformidade com o regime de competência, as receitas e 
as despesas são reconhecidas na apuração do resultado do exercício a que pertencem. 
4. CAIXA E EQUIVALENTES - O caixa e equivalentes de caixa apresentado estão repre-
sentados por:

31/12/2024 31/12/2023
Disponibilidades (a) 132 1.078
Operações compromissadas (b) 42.997 44.000
Títulos e Valores Mobiliários (c) 8.210 3.105

51.339 48.183
31/12/2024 31/12/2023

(a) Disponibilidades
Recursos próprios -Bancos 50 45
Recursos Terceiros - Bancos 82 1.033

132 1.078
(b) Operações Compromissadas
Recursos próprios - 2.272
Recursos terceiros 42.997 41.728

42.997 44.000
(c) Títulos e Valores Mobiliários
Recursos próprios 7.675 2.904
Recursos terceiros 535 201

8.210 3.105
5. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A COMPENSAR

31/12/2024 31/12/2023
Imposto de renda a recuperar aplicação financeira 956 470
Imposto de renda - estimativa 895 -
Contribuição social - estimativa 643 -
Outros 7 128

2.501 598
6. ATIVO INTANGÍVEIL
Movimentação: Vida útil estimada 31/12/2023 Adições 31/12/2024
Custo
Software 5 anos 5.014 - 5.014
Marcas 10 anos 2 - 2
Total 5.016 - 5.016
Amortização: Taxa
Software 20% a.a. (688) (1.003) (1.691)
Marcas 10% a.a. (1) - (1)
Total (689) (1.003) (1.692)

Intangível líquido 4.327 (1.003) 3.324
7. CONTAS DE PAGAMENTO PRÉ-PAGAS

31/12/2024 31/12/2023
Conta Pré-Paga - Pessoa Física               271               239 
Conta Pré-Paga - Pessoa Jurídica          39.297          39.934 
Saldo Bloqueado            1.653            1.555 

        41.221         41.728 
Corresponde aos saldos em moeda eletrônica mantidos em contas de pagamento pré-pagas. 
Os saldos são demonstrados pelos valores das exigibilidades e considerando os rendimentos 
exigíveis até a data do balanço, reconhecidos em base pro rata die, podendo ser resgatados a 
qualquer momento pelo usuário.
8. OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

31/12/2024 31/12/2023
Provisão de Imposto de renda            1.980               158 
Provisão de contribuição social               721                 66 
Impostos sobre serviços tomados 6 45
ISS 112 1.251
Pis/Cofins 229 909
Total 3.048 2.429
9. PATRIMÔNIO LÍQUIDO - a) Capital Social - O Capital Social é de R$ 6.000.000,00 
(seis milhões de reais), totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, di-
vidido em 6.000.000 (seis milhões) de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. b) 
Reserva Legal - Constituída ao percentual de 5% sobre o lucro líquido da Instituição, confor-
me os termos da legislação societária. Será constituída obrigatoriamente pela Instituição, até 
que seu valor atinja 20% do capital social realizado, quando então deixará de ser acrescida. c) 
Reserva de lucros - Corresponde ao lucro líquido do período no montante de R$ 5.314 (segun-
do semestre de 2024), acrescido dos saldos de resultados de exercícios anteriores e deduzidas 
as distribuições de dividendos. d) Dividendos - Aos acionistas é assegurado um dividendo 
mínimo correspondente a 25% do lucro líquido do exercício, deduzido a reserva legal, exceto 
na ocorrência da hipótese prevista no §3 do artigo 202 da lei 6.404/76 que prevê a possibilidade 
de retenção de todo lucro pela sociedade. O saldo remanescente, se houver, terá a aplicação 
que lhe destinar a assembleia geral, por proposta da diretoria, observadas às disposições legais. 
10. RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS
a) Rendas de aplicações interfinanceiras 
de liquidez 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
LTN - vinculada a conta pré-paga 1.850 2.840 1.105 
LFT - vinculada a conta pré-paga 32 753 582 
NTN - vinculada a conta pré-paga 227 586 304 
 2.109 4.179 1.991 
b) Resultado de operações com títulos e 
valores mobiliários 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Rendas de títulos de renda fixa 155 211 35 
Rendas de aplic. em fundos de investimento - - 39 

155 211 74 
c) Receitas de prestação de serviços 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Rendas por serviços de pagamento 12.528 24.542 23.731 

12.528 24.542 23.731 
d) Despesas administrativas 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Aluguéis - (13) (110)
Comunicações (5) (10) (16)
Manutenção e conservação de bens (1) (2) (21)
Processamento de dados (655) (1.657) (3.173)
Promoções e relações publicas - - (128)
Propaganda e publicidade - (11) (16)
Serviços do sistema financeiro (5.283) (10.667) (9.931)
Serviços de terceiros (162) (311) -
Serviços técnicos especializados (454) (1.078) (1.046)
Depreciação (9) (17) -
Amortização (502) (1.003) (650)
Outras (10) (16) (39)

(7.081) (14.785) (15.130)
e) Despesas de pessoal 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Benefícios (121) (261) (237)
Proventos (424) (866) (750)
Encargos sociais (143) (290) (251)

(688) (1.417) (1.238)
f) Despesas tributárias 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Imposto sobre serviços prestados (624) (1.217) (1.185)
COFINS (1.054) (2.058) (1.920)
PIS (224) (437) (413)
Outros impostos (7) (12) (20)

(1.909) (3.724) (3.538)
g) Outras receitas 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Recuperação de encargos e despesas 125 185 493
Outras receitas operacionais 19 44 6

144 229 499
h) Outras despesas 2º Semestre/ 2024 31/12/2024 31/12/2023
Multas pgtos. em atraso (51) (305) (521)
Perda com fraude - - (4.206)
Erro operacional (43) (66) (636)
Outras (305) (849) (297)

(399) (1.220) (5.660)
11.  GERENCIAMENTO DE RISCO - A Instituição possui uma estrutura para gestão de 
riscos compatível com a natureza das atividades e a complexidade dos produtos e serviços 
ofertados e permitir a identificação, a mensuração, o monitoramento, o controle, a mitigação e 
o gerenciamento contínuo e integrado dos riscos operacional e de liquidez. Esse processo está 
previsto em políticas que são revisadas anualmente pela Alta Administração, para determinar 
sua compatibilidade com os objetivos da Instituição e com as condições de mercado. A HI-
NOVA PAY compromete-se a manter permanentemente patrimônio de referência ajustado em 
conformidade com o cálculo simplificado do grupo S5, conforme resolução BCB 197 de 11 de 
março de 2022 e 198 de 11 de março de 2022.
Descrição 31/12/2024 31/12/2023
PRip MÍNIMO DE CAPITAL 1.722 1.091
PATRIMONIO DE REFERENCIA (PRip) 9.421 6.179
(+) Excesso/ (-) Falta 7.698 5.088
12. SEGUROS 
A Hinova Pay possui seguro contratado de fiança locatícia, responsabilidade civil e geral e 
danos para o imóvel locado onde fica sua administração, na Rua Sena Madureira, 253 – Sala 
903, no bairro Ouro Preto em Belo Horizonte, MG. As premissas de riscos adotadas, dada a 
sua natureza, não fazem parte do escopo de uma auditoria de demonstrações financeiras, e, 
consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores independentes.
13. EVENTOS SUBSEQUENTES - 13.1 - RESOLUÇÕES DO CMN QUE ENTRARÃO 
EM VIOR EM PERÍODOS FUTUROS - A partir de 01 de janeiro de 2025, entraram em 
vigor: Resolução CMN nº 4.966/21, Resolução BCB n° 352/23 e normas complementares. 
Em novembro de 2021, o Conselho Monetário Nacional (CMN) publicou a Resolução CMN 
nº 4.966/21, que estabelece novas regras contábeis para instrumentos financeiros com base nos 
conceitos da norma internacional IFRS 9. A nova resolução substitui as resoluções e circulares 
do Banco Central do Brasil que direcionavam a classificação e mensuração dos instrumentos 
financeiros e da provisão para devedores direcionavam a classificação e mensuração dos ins-
trumentos financeiros e da provisão para devedores duvidosos,  como a  Res. CMN nº 2.682/99 
– que definia a base de mensuração da provisão para créditos de liquidação duvidosa das ins-
tituições financeiras desde 1999 – e as circulares nº 3.068/01 e nº 3.082/03 (emitidas pelo Ba-
cen), aplicáveis aos títulos e aos valores mobiliários. A resolução CMN nº 4.966/21 estabelece 
às instituições financeiras avaliem seus instrumentos financeiros e os classifiquem e mensurem 
conforme as regras de negócio estipuladas para cada ativo e passivo financeiro. Entre outros as-
pectos a resolução requer que as instituições mensurem suas provisões para créditos de liquida-
ção duvidosa com base no conceito de perda esperada, sem a necessidade de aguardar eventual 
inadimplência, tornando a provisão mais precisa em relação às futuras perdas que a instituição 
venha a verificar em períodos subsequentes. No ano de 2023, as Resoluções CMN nº 5.100/23 
e BCB nº 352/23 foram emitidas, sendo complementares à Res. CMN nº 4.966/21, e dispõem 
de diretrizes adicionais, como por exemplo, tratamento das seguintes matérias: a aplicação da 
metodologia para apuração da taxa de juros efetiva de instrumentos financeiros; a constituição 
de provisão para perdas associadas ao risco de crédito; a evidenciação de informações relativas 
a instrumentos financeiros em notas explicativas a serem observadas pelas instituições finan-
ceiras; reconhecimento de custos de transação imateriais, apropriação de receita. Transição 
- Conforme a Resolução BCB nº 352/23 – Art. 94, a aplicação dos preceitos estabelecidos pela 
resolução deverá ser aplicada de forma prospectiva às demonstrações financeiras, a partir de 1º 
de janeiro de 2025. Dessa forma, os saldos referentes a 31 de dezembro de 2024, bem como aos 
semestres findos naquele ano não foram ajustados e não requerem republicação, após avaliação 
dos possíveis impactos dos novos normativos não foram observados efeitos na adoção inicial 
que devessem ser contabilizados no patrimônio líquido de 01 de janeiro de 2025. Classificação 
de ativos e passivos financeiros na adoção inicial da Res. CMN nº 4.966/21. Pelas análises 
efetuadas e com base no modelo de negócios de cada produto, descrevemos abaixo de forma 
resumida o resultado dos modelos de negócios designados para cada família de produto e sua 
respectiva classificação:

Produto Conta Modelo de Negócios ClassificaçãoContábil COSIF

Caixa e Equivalentes 1.1.2.30.00 - Depósitos bancários de 
instituições sem conta reserva

Coletar fluxo de caixa
contratual Valor Justo

Títulos e valores mobiliários 1.3.1.10.25 - Certificado depósito bancário Outros modelos de
negócio

Valor justo no 
resultado

Outros Créditos 1.8.8.92.00 - Devedores Diversos – País Outros modelos de
negócio

Valor justo no 
resultado

Modalidade de Passivo Classificação Resolução BCB nº 4966/21
Instrumentos Financeiros Custo Amortizado
Fornecedores Custo Amortizado
Relações Interfinanceiras Custo Amortizado
Créditos a efetuar para 
estabelecimentos Custo Amortizado

Outras Contas a Pagar Custo Amortizado
Dividendos a Pagar Custo Amortizado
13.2 - Não ocorreram outros eventos subsequentes entre o encerramento do semestre findo 
em 31 de dezembro de 2024, e a data de autorização para conclusão das demonstrações con-
tábeis que pudessem alterar as posições contábeis do balanço patrimonial, demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa.
Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2025. ROMI FERREIRA CAMPOS DOS SANTOS - 
Diretor Presidente - WALDIR VICENTE D’AGRELLA - Contador - CRC 1SP205.405/O-0.

Capital 
social  Reserva 

legal
Reservas 
de lucros

Prejuízos 
Acumulados 

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldo em 31 de dezembro 
de 2022 3.315 51 921 - 4.287
Lucro líquido do período -  - - 505  505 
Aumento de capital 2.685 - - -  2.685 
Constituição de reserva legal -  134 - (134) - 
Constituição de reserva 
estatutária - - 2.556 (2.556) - 
Dividendos a pagar -  - 47 -  47 
Absorção do prejuízo - - (2.185) 2.185 - 
Saldo em 31 de dezembro 
de 2023 6.000 185 1.339 - 7.524
Lucro líquido do período -  - -  2.096  2.096 
Constituição de reserva legal -  105 - (105) - 
Saldo em 30 de junho de 
2024 6.000 290 1.339 1.991 9.620

Lucro líquido do período -  - - 3.219  3.219 
Constituição de reserva legal -  161 - (161) - 
Constituição de reserva estatut. -  - 3.787 (3.787) - 
Dividendos a pagar - - -  (1.262) (1.262)
Saldo em 31 de dezembro 
de 2024 6.000 451 5.126 11.576

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da  HINOVA PAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2024, e 
as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre findo nesta data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da HINOVA PAY INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A. em 31 de dezembro de 2024, o desempenho de suas operações e seus fluxos de caixa 
para o para o semestre findo nesta data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil 
(“BACEN”). Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os prin-
cípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais 
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outras informações que acom-
panham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor - A administração da Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o relatório da administração. 
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o relatório da administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com 
a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o relatório da administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que 
há distorção relevante no relatório da administração somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da administração e da governança 
pelas demonstrações financeiras - A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Instituição 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Instituição são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos objetivos são obter segurança 
razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo 
nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam 
influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. Como parte da auditoria realizada, de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem 
como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Empresa. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da empresa. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção 
em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 24 de março de 2025. MOORE CONSULTING NEWS - AUDITORES INDEPENDENTES - CRC – MG 6.494/O-4  -  registro CVM nº 7854.

COMPANHIA BRASILEIRA DE 
METALURGIA E MINERAÇÃO

CNPJ nº 33.131.541/0001-08
NIRE 313.0004024-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convidados os senhores acionistas 
da Companhia Brasileira de Metalurgia 
e Mineração (“Companhia”) para se 
reunirem, no dia 30 de abril de 2024, 
às 14 horas, em primeira convocação, 
na sede da Companhia, localizada na 
cidade de Araxá, Estado de Minas Gerais, 
na Córrego da Mata s/nº, em Assembleia 
Geral Ordinária, para deliberar sobre a 
seguinte ORDEM DO DIA:

a) tomar as contas dos administradores, 
examinar,  discutir e votar as 
demonstrações f inanceiras da 
Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024;
b) destinar o lucro líquido do exercício 
social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024;
c) eleger os membros do Conselho 
de Administração da Companhia, 
incluindo a nomeação do Presidente 
e do Vice-Presidente do Conselho de 
Administração dentre os eleitos; e
d) fixar o valor da remuneração global 
anual a ser paga aos administradores da 
Companhia no exercício social de 2025.

Araxá, 24 de março de 2025.

Pedro Moreira Salles
Presidente do Conselho de Administração

(*)REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
Ministério Público de Minas Gerais

Procuradoria-Geral de Justiça
Licitação no site www.compras.mg.gov.br
Número do processo: 22 / Ano: 2025
Unidade: 1091012
Processo SEI: 19.16.1937.0123734/2024-83
Objeto: Prestação de serviços de empresa es-
pecializada em tecnologia da informação para 
subscrição de licenciamento de solução de se-
gurança e antivírus.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Recebimento das propostas: até às 10 horas 
do dia 08/04/2025.
Início da disputa de preços: às 10 horas do 
dia 08/04/2025.
Disposições Gerais: O edital e seus anexos 
estão disponíveis para consulta e download no 
site www.mpmg.mp.br. Demais informações: 
Av. Álvares Cabral, 1740, 6º andar, BH/MG, de 
2ª a 6ª feira, das 9 às 18h, tels: (31) 3330-8190 / 
8233 / 9464, ou pelo e-mail dgcl@mpmg.mp.br.

Belo Horizonte, 02 de abril de 2025.
Catarina Natalino Calixto 

Coordenadora da Diretoria de Gestão de 
Compras e Licitações /PGJ-MG

(*)Republicado devido à necessidade de prazo para 
responder a impugnação e pedidos de esclarecimen-
tos. Houve alteração de datas. Não haverá reaber-
tura de prazo para esclarecimentos e impugnações. 
Houve ajuste no texto do item 11.2.11 do TR (Anexo 
IV do Edital), sem afetar a formulação das propostas.

DEMONSTRAÇÃO DO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

RECEITAS  R$

Receitas Líquidas dos Projetos ...................................................... 431.320.120
Outras Receitas (Despesas) Operacionais Líquidas ....................... 8.226.046
  439.546.166
Resultado Financeiro ..................................................................... 7.240.580
Receitas de Parcerias Institucionais ............................................... 432.598
TOTAL DAS RECEITAS .............................................................. 447.219.344
DESPESAS  R$
Custo dos Serviços Prestados......................................................... 299.394.503
Despesas Gerais, Administrativas e Desenvolvimento .................. 117.732.287
Depreciação e Amortização ........................................................... 6.994.245
  424.121.035
Centro Social Cardeal Dom Serafim .............................................. 12.091.485
TOTAL DAS DESPESAS ............................................................ 436.212.520
SUPERAVIT (DÉFICIT) DO EXERCÍCIO .............................. 11.006.824

ATIVO  R$

Circulante ....................................................................................... 220.156.245
Não Circulante
 Títúlos e valores mobiliários - LP ................................................ 24.215.257
 Contas a receber de clientes - LP ................................................. 6.098.417
 Depósitos Judiciais ....................................................................... 143.711
 Propriedades para Investimentos ................................................. 43.094.264
 Investimentos ............................................................................... 99.000
 Imobilizado .................................................................................. 25.157.258
 Intangível ..................................................................................... 16.943.550
TOTAL DO ATIVO  ..................................................................... 335.907.702
PASSIVO  R$

Circulante ....................................................................................... 156.681.629
Não Circulante ............................................................................... 22.644.717
Patrimônio Social ........................................................................... 156.581.355
TOTAL DO PASSIVO ................................................................. 335.907.702

C.N.P.J. MF. 19.268.267/0001-92
BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024

Nova Lima, 31 de dezembro de 2024
Mozart Pereira dos Santos – Presidente do Conselho Curador

Antonio Batista da Silva Junior – Presidente Executivo
Brenner Silva Paolinelli – Contador CRC. MG. 108.369

PARECER Nº 01/2025 – CONSELHO FISCAL

 

Os membros do Conselho Fiscal da Fundação Dom Cabral, reunidos às 
10h00 horas, do dia 12 de março de 2025, no Campus Aloysio Faria, situado 
na Av. Princesa Diana, 760 – Condomínio Alphaville Lagoa dos Ingleses, 
em Nova Lima, Minas Gerais,examinaram o Balanço Geral, a Demonstração 
de Resultados, o Relatório da Diretoria e a documentação que lhes deram 
origem, relativos ao exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de 
2024 e tendo encontrado tudo em ordem, são de parecer que os mencionados 

documentos espelham fielmente as atividades da referida Fundação naquele 
ano, recomendando sejam os mesmos aprovados pelo Conselho Curador 
da Fundação Dom Cabral. Nova Lima, 12 de março de 2025. Alceu Morais 
de Queiroz – Psicólogo – CPF: 143.947.316-15 – RG: M- 98.564-SSP/MG. 
Rogerio Redoan de Deus – Contador – CPF: 200.826.496 -34 – RG: M-564246 
SSP/MG. Sergio Eustáquio Pires – Administrador e Contador – CPF: 
228.407.886-91 – RG: M-920.618 SSP/MG.

UNIÃO RIO EMPREENDIMENTOS S/A
CNPJ - 21.888.052/0001-16

CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os senhores acionistas da 
União Rio Empreendimentos S.A., para se 
reunirem em Assembléia Geral Ordinária, a se 
realizar no dia 30.04.2025, às 10 horas, em sua 
sede social, em  Carvalho Britto, Município 
de Sabará-MG, a fim de deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: a) examinar, discutir e 
votar o Relatório da Administração, Balanço 
Patrimonial e as Demonstrações Contábeis e 
Financeiras referentes ao exercício encerrado 
em 31.12.2024; b) deliberar sobre a destinação 
do resultado do exercício; c) outros assuntos 
de interesse da Sociedade. Carvalho Britto, 
10.04.2025. A Diretoria.

EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

1ºLEILÃO: 22/04/2025 Às 15:30h. - 2ºLEILÃO: 25/04/2025 Às 15:30h.
Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do presente 
Edital, que devidamente autorizado pelo Banco Bradesco S/A, inscrito no CNPJ sob nº 
60.746.948/0001-12, promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas 
datas, hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos leilões 
presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 - Vl. Olímpia em São 
Paulo/SP.  Localização do imóvel: ÁGUAS FORMOSAS – MG. BAIRRO NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS. Rua Frei Letâncio, n°212. Casa. Áreas Totais. Terr. 259,53m² 
e constr. 108,78m²(matr) e 151,28m²(estimada no loca). Matr. 10.632 do 1°RI Local. Obs.: 
Regularização e encargos perante os órgãos competentes da divergência da área construída 
que vier a ser apurada no local com a lançada no IPTU e averbada no RI, correrão por conta 
do comprador. Ocupada. (AF)  1º Leilão: 22/04/2025, às 15h30. Lance mínimo: R$ 
648.829,40 e  2º Leilão: 25/04/2025, às 15h30. Lance mínimo: R$ 541.326,94  (caso 
não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao 
Leiloeiro.  Da participação on-line: O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio 
perante o Leiloeiro, com até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado 
das datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, exercer o 
direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela 
lei 13.465 de 11/07/2017. Os interessados devem consultar as condições de pagamento e 
venda dos imóveis disponíveis nos sites: www.bradesco.com.br e www.milanleiloes.com.br

Inf: Tel.: (11) 3336-6887 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

Fique bem
informado

Siga nosso canal
no Whatsapp através do link
https://bit.ly/Comunidade-dc
ou pelo qrcode 

todo dia

https://sdocs.safeweb.com.br/portal/Validador?publicID=d581a90e-d7be-4c39-a358-41b828372279
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